
PREFEITURA MUNlCtPAL DE VIÇOSA 

E S T A D O DE MINAS G E R A I S 

L E I N9 6 2 0 

Dispõe sobre denominação de logradouro público 

O povo do Município de Viçosa, por seus repre
sentantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte 
Lei: 

Artigo 19 - Fica denominada'Rua Professor Fe
dro Gomide Pilho aquela que se inicia na Avenida Olivia de 
Castro Almeida e é cortada ao centro pela Rua Fued Chequer , 
no atual Bairro Clélia Bernardes* 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário* 

Mando, portanto, a todas as autondades a quem 
o coxihecimento e execução deata l e i pertencer, que a cumpram 
e a façam cumprir, tão inteiramente, como nela se contém. 

Viçoaa, em qTjaiiro^{4) de julliD-dr'1972 

(Mar;La Rita Torres Simonim) 
Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela Oamara Municipal, em 29/06/72) 
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